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Avaliação Ambiental Estratégica da 2rPDM_ViladoPorto 

 

| Formulário de Participação 

No processo de AAE da 2rPDM_ViladoPorto considera-se fundamental assegurar uma adequada 
participação de todas as partes interessadas no processo. Nesse sentido, apresenta-se um modelo de 
formulário para apoiar o tratamento e análise das observações e contributos sobre o Relatório de 
Definição de Âmbito (RDA) da AAE submetida a consulta das autoridades às quais, em virtude das suas 
responsabilidades ambientais específicas, sejam suscetíveis de interessar os efeitos ambientais 
resultantes da aplicação do Plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer emitido por: Joana Ferreira Rita 

Entidade: Direção Regional da Energia 

Responsável pelo preenchimento: Miguel Mendes Quinto 

Telefone: 292 3004 360 

E-mail: dren@azores.gov.pt 

Data: 27/02/2024 
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I – Quadro de Referência Estratégico (Capítulo 4 do RDA) 

Para a definição do quadro de referência estratégico da AAE foram analisadas as políticas, planos 
e programas nacionais, regionais e locais pertinentes para a avaliação. Pretenderam identificar-se 
potenciais sinergias e/ou conflitos da 2rPDM_ViladoPorto com estes referenciais, verificando-se a 
coerência entre os objetivos de sustentabilidade estabelecidos nesses documentos estratégicos e 
os objetivos gerais da 2rPDM_ViladoPorto.  

Comentários Gerais 

 
Atendendo ao facto que a 2ª revisão ao PDM de Vila do Porto ser um instrumento de natureza regulamentar e as suas 

disposições vincularem as entidades públicas e ainda, direta e imediatamente, os particulares, atesta-se a importância do 

Quadro de Referência Estratégico (QRE) constituir um referencial, o qual reúne objetivos de política ambiental e de 

sustentabilidade adotadas na aplicação das políticas, planos e programas internacionais, nacionais e regionais, para além 

dos de índole estratégica e sectorial. 

Abaixo, apresentamos as nossas observações no âmbito dos instrumentos da nossa responsabilidade. 

 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

Tabela 4.1_Quadro de 
Referência 
Estratégico Quadro de 
Referência 
Estratégico 

Estratégia Açoriana para a Energia 2030 
(EAE2030) 
Já não se encontra em elaboração 
Nota: aprovado pela Resolução do Conselho 
do Governo n.º 6/2023 de, 31 de janeiro de 
2023 
 
Plano Regional de Ação para a Eficiência 
Energética (PRAEE) 
Já não se encontra em elaboração 
Nota: Existe uma proposta do documento 
disponível no Portal da Energia – será alvo de 
revisão e aprovação 
 
Plano para a Mobilidade Elétrica nos Açores 
2018-2024 (PMEA) 
Nota: Será alvo de consulta pública para a 
elaboração de um novo Plano pós 2024-2030 
 

Efetuar as correções que se julgue 
necessário relativamente às nossas 
observações 
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II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos e 
indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica do 
plano. 

Comentários Gerais 

Nada mais temos a acrescentar relativo ao conjunto de fatores de sustentabilidade considerados adequados para atingir os 

objetivos da presente AAE e considerados consistentes com a tipologia e âmbito de intervenção deste Plano, sendo que 

abaixo, apresentamos as nossas observações no âmbito da matéria da nossa responsabilidade. 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

 

 

 

Tabela 5.1 

Fatores de 
Sustentabilidade: 
descrição e critérios de 
avaliação da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

 

 

 

 

Para as colunas referentes a: 
Fatores de Sustentabilidade: Recursos Naturais 
Critérios de Avaliação: Energia 
Indicadores: Capacidade instalada em FER  

Não obstante não termos acesso a toda a 
informação e dados relativos este 
indicador, sugere-se adicionar a Direção 
Regional da Energia (DREn) na coluna 
Fonte de Informação, uma vez que 
poderemos ter outra informação 
complementar às restantes fontes de 
informação 
 
 

Tabela 5.1 

Fatores de 
Sustentabilidade: 
descrição e critérios de 
avaliação da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

Para as colunas referentes a: 
Fatores de Sustentabilidade: Ordenamento e 
Qualificação Territorial 
Critérios de avaliação: Transportes e Mobilidade 
 
 

Sugere-se adicionar um novo indicador: 
Veículos Elétricos (VE) incentivados 
Descrição: número de VE incentivados ao 
abrigo do Programa Regional que visa a 
atribuição de incentivos financeiros para a 
introdução no consumo de veículos 
elétricos novos bem como a atribuição de 
incentivos financeiros para a aquisição de 
pontos de carregamento de veículos 
elétricos na RAA. 
Fonte de Informação: DREn 
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II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos e 
indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica do 
plano. 

Tabela A01.1_Quadro 
de Referência 
Estratégico da AAE da 
proposta de 
2rPDM_VP 

Para a coluna referente ao Referencial 
Estratégico: 
 
Estratégia Açoriana para a Energia 2030 
(EAE2030) 
Já não se encontra em elaboração 
Nota: aprovado pela Resolução do Conselho 
do Governo n.º 6/2023 de 31 de janeiro de 
2023 
 
Plano Regional de Ação para a Eficiência 
Energética (PRAEE) 
Já não se encontra em elaboração 
Nota: Existe uma proposta do documento 
disponível no Portal da Energia – será alvo de 
revisão e aprovação 
 
Plano para a Mobilidade Elétrica nos Açores 
2018-2024 (PMEA) 
Nota: Será alvo de consulta pública para a 
elaboração de um novo Plano pós 2024-2030 
 

Adicionar na coluna de objetivos em 
relação ao PRAEE o seguinte texto: 
O PRAEE dá corpo a um conjunto de 
ações prioritárias na matéria, auxiliando na 
prossecução dos objetivos da Região, em 
particular os que constam na Estratégia 
Açoriana para a Energia 2030. 
 
O PRAEE identifica os principais setores do 
ponto de vista da sua representatividade 
económica e peso no consumo energético, 
nomeadamente: indústria, comércio e 
serviços, administração pública, 
residencial, transportes, agricultura e 
pescas.  
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III – Outras Observações 

Capítulo RDA Comentário Sugestões de melhoria 

Genérico 

Por forma a não confundir com a Direção Regional 
da Educação (DRE), temos vindo a adotar a sigla 
DREn para identificar a Direção Regional da 
Energia 

Assim, sugere-se que em todo o documento 
sempre que for mencionada a Direção 
Regional da Energia esta deverá ser 
identificada como DREn 

 
 
 
 
 
 
 

A Equipa da AAE da 2rPDM_ViladoPorto agradece a V/ colaboração
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Matosinhos 
R.Tomás Ribeiro, nº412 – 2º 
4450-295 Matosinhos Portugal 
 
Tel (+351) 229 399 150  
Fax (+351) 229 399 159 
porto@quaternaire.pt 
 
 
Lisboa  
Av. António Augusto de Aguiar 
nº15 – 5º Dto 
1050-012 Lisboa Portugal 
 
Tel (+351) 213 513 200  

Fax (+351) 213 513 201 

lisboa@quaternaire.pt 

 

www.quarternaire.pt 

 

 


